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importem em aglomeração de pessoas e sejam contrários aos regramentos sanitários previstos nos decretos estaduais e municipais 

citados acima, sob pena de apuração de responsabilidade; 

2. Determine a realização de fiscalização, pelos órgãos municipais competentes, juntamente com as Polícias Civil e Militar, nos locais 

onde possam ocorrer eventos de carnaval ou quaisquer eventos festivos para fins de sanções aos que estiverem descumprindo as 

normas sanitárias, encaminhando cópia dos autos de infração sanitária à delegacia de Polícia Civil ou Promotoria de Justiça para fins 

de apuração criminal; 

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o MINISTÉRIO PÚBLICO informa que adotará as medidas legais 

necessárias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação cabível e por improbidade 

administrativa e/ou criminais. 

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA. 

Afixe-se cópia no átrio desta Promotoria de Justiça de BARRA DO CORDA/MA, para conhecimento geral. 

Cumpra-se. 

BARRA DO CORDA/MA, 23 de fevereiro de 2022. 

 

assinado eletronicamente em 23/02/2022 às 12:11 hrs (*) 

GUARACY MARTINS FIGUEIREDO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

REC-1ªPJBCO - 122022 

Código de validação: 1192682172 

RECOMENDAÇÃO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio de seu Representante que esta subscreve, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 

e no art. 26, inciso IV c/c §1º, inciso IV e art. 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 013/91; e 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (artigo 129 da CF), bem como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública quanto aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, nos termos do artigo 

37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços de relevância pública, 

bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 

providências cabíveis (LC 75/93, art. 6º, XX); 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas públicas que visem à redução do 

risco de doença (artigo 196 da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020, declarou estado de Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII, dado o grau de avanço dos casos de contaminação pelo novo coronavírus; 

CONSIDERANDO que ante a necessidade de responder rapidamente a qualquer ameaça real que o COVID-19 possa oferecer no 

território Nacional, foi editada a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com vigência restrita ao período de decretação de Estado 

de Emergência de Saúde Pública de Importância internacional pela OMS (art. 1º), prevendo uma série de mecanismos de atuação 

para as autoridades em vigilância da saúde, tais como isolamentos, quarentenas, requisições de bens e serviços, hipótese de dispensa 

de licitação, etc; 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 37.360, de 3 de janeiro de 2022, que “Declara estado de calamidade pública 

no Estado do Maranhão em virtude da existência de casos de contaminação pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença 

Infecciosa Viral).”; 

CONSIDERANDO que conforme os dados divulgados pelo Ministério da Saúde (Informes Diários - COVID-19) e pelo Conselho 

Nacional de Secretários de Saúde – CONASS, o Brasil, no dia 31 de dezembro de 2021, ultrapassou a marca de 619.000 (seiscentos 

e dezenove mil) óbitos pela Covid-19 em seu território; 

CONSIDERANDO os dados no presente momento com base no Boletim Epidemiológico no Estado do Maranhão datado de: 

17/02/2022 temos 405.026 casos confirmados, com 7.273 ativos, 10.662 óbitos e 387.091 recuperados (Fonte: 

https://www.saude.ma.gov.br/boletins-covid-19/); 

CONSIDERANDO a premente necessidade de adoção de medidas sanitárias eficazes para deter o avanço exponencial da 

contaminação e a drástica elevação dos casos de internações e óbitos em decorrência da Covid-19 e suas variantes Delta e Ômicron; 

CONSIDERANDO que, o Decreto Municipal nº. 73/2022 de 28 de janeiro de 2022, dispõe no artigo 1º: fica proibida a realização de 

festividade de carnaval do exercício de 2022, no município de Barra do Corda/MA; 

CONSIDERANDO a proximidade do período carnavalesco, bem como a realização de festas nesta cidade, com evidente aglomeração 

de pessoas; 
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CONSIDERANDO que tais eventos, além de violar os decretos e portarias estaduais, colocam em risco iminente a população, de 

uma forma geral, considerando o risco (concreto) de aumento de contágio do COVID-19; 

CONSIDERANDO a prática em tese do CRIME do artigo 268 do Código Penal Brasileiro, que define como infração de medida 

sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”, 

com pena de detenção de um mês a um ano e multa; 

CONSIDERANDO que a VIDA é o bem mais importante de todos, e que é obrigação de todos, em especial do gestor municipal, 

zelar pela vida de todos os seus munícipes; 

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer 

ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições (art. 11 da lei nº 8.429/92). 

RESOLVE RECOMENDAR à Prefeita de Fernando Falcão/MA, Sra. RAIMUNDA DA SILVA ALMEIDA que: 

1. Adote todas as providências necessárias para que não sejam concedidas pela municipalidade licenças/autorizações para a realização 

de eventos de carnaval ou quaisquer eventos festivos de pequeno, médio e grande porte na cidade de Fernando Falcão/MA, que 

importem em aglomeração de pessoas e sejam contrários aos regramentos sanitários previstos nos decretos estaduais e municipais 

citados acima, sob pena de apuração de responsabilidade; 

2. Determine a realização de fiscalização, pelos órgãos municipais competentes, juntamente com as Polícias Civil e Militar, nos locais 

onde possam ocorrer eventos de carnaval ou quaisquer eventos festivos para fins de sanções aos que estiverem descumprindo as 

normas sanitárias, encaminhando cópia dos autos de infração sanitária à delegacia de Polícia Civil ou Promotoria de Justiça para fins 

de apuração criminal. 

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o MINISTÉRIO PÚBLICO informa que adotará as medidas legais 

necessárias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação cabível e por improbidade 

administrativa e/ou criminais. 

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA. 

Afixe-se cópia no átrio desta Promotoria de Justiça de BARRA DO CORDA/MA, para conhecimento geral. 

Cumpra-se. 

BARRA DO CORDA/MA, 23 de fevereiro de 2022. 

 

assinado eletronicamente em 23/02/2022 às 13:57 hrs (*) 

GUARACY MARTINS FIGUEIREDO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

REC-1ªPJBCO - 132022 

Código de validação: 8079E3E8F4 

RECOMENDAÇÃO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio de 

seu Representante que esta subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 

27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e no art. 26, inciso IV c/c §1º, inciso IV e art. 27, inciso IV, da Lei Complementar 

Estadual nº 013/91; e 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (artigo 129 da CF), bem como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública quanto aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, nos termos do artigo 

37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços de relevância pública, 

bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 

providências cabíveis (LC 75/93, art. 6º, XX); 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas públicas que visem à redução do 

risco de doença (artigo 196 da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020, declarou estado de Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII, dado o grau de avanço dos casos de contaminação pelo novo coronavírus; 

CONSIDERANDO que ante a necessidade de responder rapidamente a qualquer ameaça real que o COVID-19 possa oferecer no 

território Nacional, foi editada a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com vigência restrita ao período de decretação de Estado 

de Emergência de Saúde Pública de Importância internacional pela OMS (art. 1º), prevendo uma série de mecanismos de atuação 

para as autoridades em vigilância da saúde, tais como isolamentos, quarentenas, requisições de bens e serviços, hipótese de dispensa 

de licitação, etc; 


